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Prefeitura Munilipal da Serra 

LEI N9 951/85 

o PREFEITO MUNICIP1'.L üA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO ueande de ·~ 
as atribuições legais, faço saber que a CXMARA MUNICIPAL DA SERRA, d! 
cretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir do Sr. ,l\.LBERTO 
DANIEL, uma área de terreno ~dindo 3.l10,00M3 ,: situada 
próxillla ao trevo serra Dourada/Ma.ringá, no Bairro CIVIT,ne! 
te Munic!pio, destinada à conclusão do trecho da ligação 
Norte/Sul ao trevo da serra Dourada. 

Art. 29 - o preço de aquisição do imÕvel será de Cr$ 15.000.000( qui~ 
ze milhões de cruseiroa), ocorrendo a dea1?9aa por conta da 
dotação 600.6lO.l3.7S.44a.l.4lll. 

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
das as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 04 de Dezembro de 1985. 
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